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" ESTADO 00 ESPfRITO SANTO A-

PREfEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Em 25 de Setembro de 1959. ~ 

~y_.~C,Jr~ 
l / I . 

ôf. nº 292/59 

Senhor Presidente: 
['·--·- \ 

- ~ /l_,· ~ 
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\ ,J( 

Passo ~s m~os de V.Excia. para apreciaçao escla j' 
recida dos Vereadores dessa Augusta Câmara, o projeto anexo em-q_ue, 

o Executivo _Municipal ,solicita aumento das taxas de consruno de-
água e de ligações de água e esgôto. 1 

Como é do conhecimento :p1.Í.blico, a ta:orn de água 

cobrada neste Município é das mais baixas e o serviço está a 
exigir maiores dispendios na sua 

~ 

conservaçao, dado ao crescen -
te aumento de prédios. 

Assim esperamos q_ue a Colenda Câmara, examinan-
do a nova tabela, ora sugerida, dará sua Última palavra so,bre o

assunto, transformando-a em lei definitiva. 

Ao ensejo, apresento a V.Excia. os pretestos de
minha mais alta estima. 

Ao 

Exmo.Sr. 

PERGENTINO DE VASCOl\TCJ~LLOS 

DD. Presidente da Camara Municipal de 

N e s t a 

' 
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ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLA TINA 
OtRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Estabelece condições para ligação de água, esgôto, -

fornecimento de água, determinando outras provideg-

cias. -----------------------------------------------

A Câmara Municipal de uolatina, do Estado do Espiri

ta Santo, usando de atribuições legais: 
D E C R :í~ r_r A: 

Artº lº - A ligação de água ou esgôto será solicitada median

te rec1uerimen to ao Sr. J;Jref eito 1'/IunicipaJ... 

§ Único - Em um só rec.1uerimento poderá const~.r tantas qnantas 

forem as ligações a serem feitas, observada, porem, 

a Tabela seguinte: 

a) - Ligação de água •...••......•...••••.• · .. Cr. 

b) - Ligação de esgôto •.••.•.•....•.•.••.•.• ~ 

c) - Taxa de religação ••.....••........•.•.• ~ 

d) - Taxa mínima mensal de água tratada ---
até 15 m3 (g_uinze metros cúbicos) •••• Ct:· 

e) - Taxa por metro cúbico excedente •..•••.• c~ 
-"") T ' . 1 d ' ~ ' J. axa m1n1ma r.11ensa r e agua sem cra"'Garnen 

t O • • a e • • • • • • • e ci 11 • • e •. • • e . e • e • • e • • • a e • e • e • Cr. 

300,00 

300,00 

200,00 

70,00 

4,00 

50,00 

S Artº 2º - Havendo desperdício de água proveniente de defeito 
/ 

/ 

' / 

\ 
l..; ~ 

... \ .\ ·'' ., 

--- r-r .,.--

§ Único 
-~) ·' V-"~~L.J , ____ _ 

~---------....-

na instalaç~o, o proprietario será notificado com -

prazo de três dias para reparo, findo o g_u.al, incum 

prida essa intimação, será cortado o fornecimento -

de água. 

Retificada a instalação, a mesma será religada m~ -
diante req_uerimento e pagamento da taxa prevista. 

{ Artº 3 Q - À .ifonici1Jalic1ade, reserva o direi to de negar lig.§. -

( ~. çÕes ou desligar as existentes.,: ·q_uando as mesmas -
~"---~--1___,,~~ ~)'\..._ J 

venham acarretar prejuizos. 

ArtQ 4º - O atrazo no pagamento da taxa mensal de cons"Li..mo 

será punído com 10% (dez :por cento),. de multa. 
·~ -r-·ffnico·-·-...:-1~ falta de pagamento de 3 (três) mensal idades canse 
1 __ _:~2:~~:-~'--"0 .. ?~1tivas~ incorrerá na pena do corte da água. . -

Artº 5º - A presente lei entrará em vigor a partir de lQ 

(primeiro) de janeiro de 1960, revogadas as dispQ-

siçÕes em contr2rio. 

Registre-se, _Publiq_ue-se e C~mpra-se º 
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PARECER 

Examinando o projeto de lei· nºl04, que 
estabelece condições para ligação de água, esgôto, fo~ 
necimento de água, determinando outras providências, -
somos de parecer que o mesmo deve ser substituido pelo 
SUBSTITUTIVO anexo. 

Em 15/12/59 

JUSTIÇA~~~~~~~~~~~-

~~ b -
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Parágrafo 

Parágrafo 

. ···--(47 
SUBSTITUTIVO ao projeto de lei nQl04 

taxa. 
2º) - Para os Hotéis e Pensões, fica estabelecida a 

taxa m.ínima de Cr.$200,oo ou Cr&$5,oo por quarto 
ou sala, quando êstes forem em número superior a 
catorze. 

3º)Para os distritos onde haja serviço de abastécimen 
to de água da Prefeitura, a taxa mínima 1 mensal se;;'á 
de Cr.,$50,oo. 

Art. 2º) - .A ligação de água ou esgôto será solicitada mediante 
requerimento ão Sr. Prefeito Municipal, observada a 
seguinte tabela: _ 
1) - liga.ção de água .............. Cr. $300, 60 

·_2) - ligação de esgôto •••••• · ••••• cr.$300,oo 
3) - taxa de fl.iiga çã o ••••••••••••• Cr. $100, oo 

' ' 
Art. 32). Esta lei entrará ~·~'vigor em 12/1/60, revogada a lei 

366, de 10 de janeiro de 1954, bem como as disposições 
em contrário. · 

JUSTIÇA 
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Qf. ní.1236/59 
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de 
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Cola·tina., 21 de dezembro de 1959 

Senhor Prefeito 

Tenho a 82tisfc,c!ão de en0o..minhar a V. F.xcie~, para 
d . d ,, .~ ·u.i ""' . l t evi os fins ae snnçao e ~rom gaçao, o :.i..nc uso proje o 
lei ~~e ~stabelece,condiçoes para ligação de água, esg-ª. 
e for.necimento de agua. 

SAUDAÇOES 

PRESIDENTE 

Ao Ex.mo • Sr. 
Moacyr Martins Brottas 
DD. Prefeito Municipal 
NESTA -



CAMARA MUNICl.PAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI· .N 91072 

· Ea~abeleoe condiçõ.es pãra · 1igagão ue águaf esg8to~ 
a.~~~~2-~Ll~!t-!!~~1!!!~~2-~!:~~~:2ill!~~~:. 

· !J CS.mara. Mm1ici:pal. de Colatina, Es·tado do Espír;i t~ 
Santo, usando de atribuiçoes-iegais, 

DECRETA~ 
Art~ J.''1) """ O 31~t~ 10!1$1 dfl 1.el ·nll)jj,. de 25 de. agôsto de l953i modificado 

:pela Lei n2Jg6.,· -de 10 de feve;ceiro de-·1954~ passa a ter a se-
guin·te !'edaç~o~ · · ·· · · · 
ºl!.,ioa estabele-cid& a seguinte ~a.bela :po.ra a ·cobrança do eoriSU• 
mo de água: · · · · · · · ·· 
l) ~.a:a. míni!M1 g~ral(rn.ei1s~ü ) .. .,". •" .. " ~ I}• •.••• _º __ ·• º • º 01"• $7011 oo 
.2) Houéis e Pensoesll' :por quartooG"!)"ºº."º"ºº<>•• 5'Joo 
.3) l.J.s,bi.nete dentário, ~ind{i1. quando inata1ado em · ·· 

) 

casa de res~dênoie .••••• .a.qj,•o;i•••e>o~(l••oo.011Cill)•• 50,00 
~ · Casfl.s de Saude. <> "" .... ., º "' •. º • ., º ....... º •• c;i ... <) ~ • •.é t,i • · 1.00 ~ oo 
.,, Bar e Restaura.nte · 

de 1~ 0lQ.S$ejt li o• 4 •·<> 4 ~Ili G Ç <>"o O O e> Q ~~O" e ·ii O, o C1 ó 

de 21 OlBSS8 0 •~••o•o•eoo••~•~o•é••~~••••• 
de 3~ classeº"' ·i>., "'º • º º <> • -. º. ~ º • •.•. .; º., º ·,. ~ .(! • •. ., 

6) ·Famáai~s~ "'ººli• ~ ll ·.:.·-.º.aº.., ..... .,º .. º,..,• e .. .;,,ºº•º e$•• 
7 ) Açougu.es" ., • e 1:1 • ,,,. ., f1 11 º • • • ., .. , • " ., ., • • lf ... o • $) • .. • • º • • • 
8) Salas em. prédio de al\tgu.el, desde que não ...... 

ocupada por gab~ete dentário ou outro oonsB, 
.mido.r sujeito e. taxa eapec1al. ••••• ç ••••••••• 

9) Fábricas que n~o. t~nham grande consumo. e não 
inoidt'lm }'l.ª proibiçao do art., ?ll da Lei nQ3339 

200lloo 
lOO,oo 

50,oo 
· 100-oo 

50.00 

de 25/8/530 -terão sua taxa erbitr~da pe1o Pr!., 
f'ei to, em razão do seu consumo m4c1io. º •• " •• º ••• º ••• i!>. · 

l'a::t>ágraf'o l 2) . ..,.. QUando ~ mesmo oonsumido:-c ocup~r di1tls ou mais so1e.s com a 
mesma ativid~dev pagará apenas uma twtao 

l?ará~rafo 2íl) ,,. l?arG. os Hoté:l,.s e Pensões, fica estabelecida ~ taxa mínima 
·de Cr9$200poo(duzentQs cruzeiros) ou or.$!hoo(cinco cruzei 
ros) por quarto ou sala, qµ~ndo t'?ierbes forem em número su.pe 
rior a oa.torze!) 

Pa.rágrafo 3g) - Para os a.1,stritos on.de não haja serviço de abastecimento 
de. ágr.ta da ?refeitura? ~ taxa mínima mensal se1.,á d.e cr.$ 
50.~ oo { cinqu.t;;1.n to. Ql'Uzeir.os) 

Art. 22) ... A 1i~~ção de águ.e ou esg8to sel'.'á solio;ltada mendiante requ.erime 
. to -~o Sr~ l?refei·oo. T..ffunicipa.J..,. obse~a~a a seguil1te tabela.: · 
l) JJigaç~o de é.gu.a ••••• ~· • ... • º • ., º •• ur, !300$ oo· 
2) Ligaçao de 7sge~o.., ó • ., •• 1>., o-. e.,•~ ~r. ~~300, oo 
3) Taxa dtjj·rel1gaçaoli<•~··•••••ó•o•Or.$lOO~QO 

Art-. .}Q) ..,, Esta Lei entrará em vigor em lg de jaileiro de 1960 11 revo;í!!d~ $ 
lei n9366t de 10. de .janeiro de 1e54, r;,em como 9 as dis;posiçoea e 
contrário. 

~EGIS~RLSE E J?llBLIQUE-SE 
Câma:r.a. Municip0.l de Cola.tinGl; 21 de degembro de 1959 

~.-FRESifili\ffE 
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REQUERIMENTO N Q 

Senhor Presidente 

Re~ueiro a V. Excia., na forma regimental, 
seja o projeto de lei nºl04 e seu substitutivo in
cltüdo na ordem do dia em única discussão. 

Em 15/12/59 ,./). ' 

~~#/ 
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